
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.1841  DE 18 DE MAIO DE 2010 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE CONSTAR ESCLARECIMENTO AO 
CONTRIBUINTE NAS GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
PROPRIEDADE 	 TERRITORIAL 
URBANA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica estabelecida a obrigatoriedade de constar nas 
guias de recolhimento do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana a seguinte inscrição: "Mantenha a cidade limpa. 
Seu lote limpo, murado e com passeio garante 50% de desconto no 
1 PTU." 

Parágrafo único - A mensagem de que trata o caput deste 
artigo deverá ser impressa em destaque, com o tamanho das letras 
20% (vinte por cento) maior que a letra padrão utilizada no corpo do 
documento e, em negrito. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 18 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2010. 

E MILTON DE CARVAIiI-lO ROC A 
Prefeito Municipal 

CLÁUDIO DE C STRO SÁ FILHO 
Secretário de ' nicipal da Fazenda 

0 

INO DE OLIVEIRA 
urador Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MC. 



OFICIOW 11112010. 
Em 16 de abril de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 084 E 086/2009). 

c, 	de  de Conselheiro Laf aieté 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-h 

ru 

Câmara rV1,1 1 ti 

Excelentíssimo Senhor, 

tncaminnamos a V .txa. os Projetos ae Lei abaixo relacionados para a competente 
sanção: 

U PROJETO DE LEI N 084/2009 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar 
esclarecimento ao contribuinte nas guias de recolhimento do Imposto Sobre Propriedade Territorial 
Urbana. 

R PROJETO DE LEI N2  086/2009 - Dispõe sobre - a obrigatoriedade das agências 
bancárias e casas lotéricas localizadas no município de Conselheiro Lafaiete instalarem câmeras de 
vídeo em suas áreas externas. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

G , 	
Atenciosamente, 

VE1EADOPLMÁRCO ANTONIO REIS CARVALHO 
-Presidente da Câmara- 

Exm. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
J?reteito Mumcipal. de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 



PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 16 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2010. 

VERE CO ANTÔN  .1  REIS CARVALHO 
- Presidente d. amara - 

VERBA 
-12 S 

r  ROL 
retário d 

10 DA SILVA 
Câmara - 

Câmara,_-Municipal de Conselheiro Lafaie e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No  084/2009 

DISPÕE. SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
CONSTAR ESCLARECIMENTO AO 
CONTRIBUINTE NAS GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica estabelecida a obrigatoriedade de constar nas guias de recolhimento 
do IPTU '- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana a seguinte inscrição: 
"Mantenha a cidade limpa. Seu lote limpo, murado e com passeio garante 50% de desconto no 
IPTU." 

Parágrafo único - A mensagem de que trata o caput deste artigo deverá ser 
impressa em destaque, com o tamanho das letras 20% (vinte por cento) maior que a letra 
padrão utilizada no corpo do documento e, em negrito. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/ARPM 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 084/2009 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 084/2009, que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar esclarecimentos ao contribuinte nas guias de 
recolhimento do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana", de autoria do Vereador 
Aluízio Femandes de Meio, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2 084/2009 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE CONSTAR ESCLARECIMENTO AO 
CONTRIBUINTE NAS GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
PROPRIEDADE 	TERRITORIAL 
URBANA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica estabelecida a obrigatoriedade de constar nas guias de recolhimento do 
IPTU - imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana a seguinte inscrição: 
"Mantenha a cidade limpa. Seu lote limpo, murado e com passeio garante 50% de desconto no 
IPTU." 

Parágrafo único - A mensagem de que trata o caput deste artigo deverá ser impressa 
em destaque, com o tamanho das letras 20% (vinte por cento) maior que a letra padrão utilizada 
no corpo do documento e, em negrito. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2010. 
/ 

VEREADOR HÉLIO/ 'NCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JOS RI ARDO SÍRIO 

VEREADOR 1 AR I' ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100 Fax (0**31) 3769-8103 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  084/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  084/2009, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar 
esclarecimentos ao contribuinte nas guias de recolhimento do Imposto sobre Propriedade Territorial 
Urbana", de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para a emissão de 
parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, III do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE ABRIL DE 2010. 

VEREADOR FIELIØ tFRANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR WAN RLE JOSÉ DE FARIA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698l00_  Fax  (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA  URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°- 084/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nçk  084/2009, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar 
esclarecimentos ao contribuinte nas guias de recolhimento do Imposto sobre Propriedade 
Territorial Urbana", de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II 
do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE ABRIL DE 2010. 

VEREADOR HELI RANCISC(IDE OLIVEIRA 

VEREADOR I'\kAR  D MEDA CERQUEIRA NET(5 

IGCT1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ST&UO 1W M(N&S C1R&15 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N 084/2009. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei n2  084/2009, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar 
esclarecimentos ao contribuinte nas guias de recolhimento do Imposto sobre Propriedade 
Territorial Urbana", de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 
89, inciso 1, alínea "f', do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei em análise objetiva estabelecer a obrigatoriedade da inscrição nas guias 
de IPTU inscrição alertando os contribuintes sobre a obrigatoriedade da manutenção dos lotes vagos 
limpos, murados e com passeios regulares, além de adotarem atitudes para a preservação do meio 
ambiente. 

O direito à informação é um dos alicerces do Estado Democrático de Direito e ferramenta 
indispensável à concretização do princípio republicano e à consolidação da cidadania. Sem informação 
e transparência o povo é impedido 4e exercer o poder estatal, do qual é o único titular, conforme 
preceitua o parágrafo único, do art. 12,  da CF. E o direito à informação, portanto, que cria uma série de 
igualdades para todos os cidadãos e cidadãs. 

A matéria contida na presente proposiç&o vai ao encontro do disposto acima, assegurando 
ao munícipe a informação referente à necessidade de manter limpos e cercados os lotes de sua 
propriedade. Com  tal medida, o cidadão ficará alerta com relação ao cumprimento da obrigação legal 
de contribuir para a manutenção de um bom aspecto estético da cidade. 

Por fim, apresentamos as emendas em anexo, visando o aperfeiçoamento da proposição. 

CONCLUSÃO 

Ame o exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordem 
legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o mesmo 
seja discutido e votado em Plenário pela Câmara, juntamente com as emendas apresentadas. 

SALA DAS COM1ISSÕE ,/9 DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR HÉLD'' CISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiuiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8 100- Fax (0t*31)  3769-8103 
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Presidente 

afaiete Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROVADO EMENDA N 01 AO PROJETO DE LEI N2  084/2009 

  

Dê-se ao art. i, do Projeto de Lei n2  084'2009 a seguinte redação: 

"An l - Fica es$abefrcida a i ga$o#ie4ade de com~ na ~ de recolhimento do 
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Teiritorial Urbana a seguinte inscrição:" 
Mantenha a cidade limpa. Seu lote limpo, murado e com passeio garante 50% de desconto 
no IPTU." 

Parágrafo único - A mensagem de que trata o capul deste artigo deverá ser impressa em 
destaque, com o twiurnko íáw lefrur 2(19ó' (vi~ par ceiu) maior que a letra padrão 
utilizada no corpo do documento e, em negrito." 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR HÉLI(í ' CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO 

VEREM e R IV' R DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  084/2009 

DISPÕE 	SOBRE 	A 
OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR 
ESCLARECIMENTO 	 AO 
CONTRIBUINTE NAS GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
SOBRE 	 PROPRIEDADE 
TERRITORIAL URBANA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica estabelecida a obrigatoriedade de constar no verso das guias de 
recolhimento do IPTU - Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana a seguinte inscrição: 
"Mantenha o terreno limpo, murado, com passeios regulares, não jogue lixo nos córregos e 
rios." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE NOVEMBRO DE 2009. 

ANIiES  à  MELO 

A Comissão de Legi 	Justiça 
e Redação para Parecer. 

Presidente 

H  jO3 
- 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

#o 	O'j 	1(1 

dpF  Presidente 

A c~4e Serviços Pbbs Administração
Mu~PU 
	

e Rural para Parecer 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Projeto de Lei N° 	  
	provado em 	Discussão e Votação 
Com 	Favoráveis 	Nulos 

-  Contrários 	Brancos 
CÂMARMUNtPDE CONS, LAFAI E 
Em 	  de 20 - 

Presidente 

ProjetodeLeiN° OII 

5 	provado em 2- Discussã e Votação 
Com _________ Favoráveis __________ Nulos 

Contrários __________ Brancos 
CÂMARA MUNlC PAL.DE  CONS. LAFÔIET 
Em 	 de 20 

4 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei apresentado tem por objetivo incentivar a limpeza e conservação 

de muros e passeios dos lotes sem edificação no Município. 

Tem por finalidade alertar o contribuinte de que deve evitar que terrenos fiquem 

abandonados, sem muros ou com calçadas destruídas, visando reeducar o contribuinte para 

que zele pela propriedade dispensando dos cuidados necessários para mantê-la e evitar danos 

e incômodos a terceiros. 

Por estas razões espero contar com o apoio dos nobres pares para aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 
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